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Sorocaba, 18 de abril de 2024

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  0584/2024,  de  autoria  do  nobre  vereador

Dylan Roberto Viana Dantas e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações sobre

a Central de Interpretação de Libras, informamos a Vossa Excelência, conforme esclarecimentos

das Secretarias:

Secretaria da Cidadania

1) Foi  solicitado  auxílio  à  Sra.  Juliana  Ferrari,  intérprete  de  Libras,  que

ajudou em alguns casos específicos. Destaca-se ainda que, é possível fazer uso de aplicativo de

celular. Fora essas possibilidades, a pasta não encontrou serviço oferecido da maneira gratuita

como era prestado pela Central de Interpretação de Libras (CIL).

2) O contrato da nova empresa está em processo de licitação,  conforme a

nova lei em vigor.

3) Os contratos vigentes atendem a outros propósitos, não tendo fornecimento

de intérpretes de Libras para pessoas surdas.

Secretaria da Saúde

4)  Os exames são oferecidos pela rede municipal de saúde, com a seguinte

média de oferta nos prestadores desse serviço:

Considerando  a  Portaria  nº  1559,  de  1º  de  agosto  de  2008 que  institui  a

Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde – SUS, a regulação do acesso ou

regulação assistencial, que tem como objetivos a organização, o controle, o gerenciamento e a

priorização do acesso e dos  fluxos assistenciais  no âmbito  do SUS, sendo estabelecido  pelo

complexo regulador e suas unidades operacionais e esta dimensão abrange a regulação médica,

exercendo autoridade sanitária para garantia do acesso baseado em protocolos, classificação de

risco  e  demais  critérios  de  priorização.  As  demandas  (central)  são  avaliadas  pelos  médicos
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reguladores  e  os  casos  prioritários  agendados  em  vagas  oportunas,  sempre  seguindo  as

recomendações do próprio Ministério da Saúde e as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

Secretaria da Cidadania

5)  O  município  de  Sorocaba  está  trabalhando  para  criar  a  Comissão

Permanente  de  Acessibilidade  (CPA).  Esse  grupo  terá  a  função  de  fiscalizar  espaços,

mobiliários,  serviços  e  equipamentos  para  prédios,  praças,  escolas  e  quaisquer  ambientes

públicos ou privados que poderão receber um dos três tipos de selo: bronze, prata ou ouro. Após

a adesão do município,  qualquer espaço público ou privado poderá candidatar-se ao Selo de

Acessibilidade  e  caberá  ao  Comitê  Gestor  Municipal  fazer  as  verificações  e  conceder  a

certificação. 

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA – SP
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